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DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL - ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO - ANO XXIII/EDIÇÃO 29 DE MAIO DE 2023 
 

LEI Nº 292/2023. 
 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar e da outras providencias. 
 

TITULO I 
CAPÍTULO I  

DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL 
 

Art. 1º - Fica alterada a Lei nº 248, de 21 de dezembro de 2021 - PPA – 
Plano Plurianual, para os exercícios de 2022-2025, em conformidade com o 
disposto nesta Lei, relativamente a abertura de Crédito do Tipo Especial, 
objetivando atender a situações não previstas no Orçamento 

 
CAPÍTULO II 

DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
 

Art. 2º - Fica alterada a Lei nº 259, de 30 de maio de 2022 - LDO – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, para o exercício financeiro de 2023, em 
conformidade com o disposto neste ato, objetivando atender a situações não 
previstas no Orçamento. 

 
CAPÍTULO III 

DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Art. 3º - Fica igualmente alterada a Lei nº 280, de 20 de dezembro de 2022 
– LOA – Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2023; 

 
TÍTULO IV 

DO LIMITE DO CREDITO E DA ABERTURA 
 

Art. 4º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
CRÉDITO SUPLEMENTAR a LOA do exercício de 2023, no valor de R$ 
1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), as quais terão a seguinte 
classificação: 
 

 
 

Art. 5º - Constituem fontes de recursos para atender a execução do presente 
crédito adicional especial o SUPERAVIT FINANCEIRO verificado no exercício 
financeiro, a seguir discriminado.: 

 

 

Art. 6º- Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas às 
disposições em contrário. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal do Congo – PB, em 29 de maio  de 2023. 
 

FLAVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Municipal 

 

LEI Nº 293/2023. 
 
Adota o Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba, instituído 
e administrado pela FAMUP, como meio oficial de comunicação dos 
atos normativos e administrativos do Município do Congo-PB. 
 
Art. 1° - O Diário Oficial dos Municípios do Estado Paraíba instituído e 
administrado pela FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MUNICÍPIOS DA 
PARAÍBA (FAMUP), por meio da Resolução nº 01/2009 é o meio oficial de 
comunicação, publicidade e divulgação dos atos normativos e 
administrativos do Município do Congo – PB; bem como dos órgãos da 
administração indireta, suas autarquias e fundações. 
 
Art. 2° -  A edição do Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba será 
realizada em meio eletrônico e atenderá aos requisitos de autenticidade, 
integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infra-Estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, instituída pela Medida Provisória nº 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001.  
 
Art. 3° -  A edição eletrônica do Diário Oficial dos Municípios do Estado da 
Paraíba será disponibilizada na rede mundial de computadores, no endereço 
eletrônico www.diariomunicipal.com.br/famup, podendo ser consultado sem 
custos e independentemente de cadastramento. 
 
Art. 4° -  As publicações no Diário Oficial dos Municípios do Estado da 
Paraíba substituirão quaisquer outras formas de publicação utilizada pelo 
Município, exceto quando a legislação federal ou estadual exigir outro meio 
de publicidade e divulgação dos atos administrativos.  
 
Art. 5° -  Os direitos autorais dos atos municipais publicados no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado da Paraíba são reservados ao Município do 
Congo. 
 
§1º - O Município poderá disponibilizar cópia da versão impressa do Diário 
Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba, mediante solicitação e o 
pagamento do valor correspondente à sua reprodução.  
 
§2° - O Município manterá no quadro de avisos da Prefeitura, cópia da versão 
impressa da última edição que constar publicação de atos municipais. 
 
Art. 6º - A responsabilidade pelo conteúdo da publicação é do órgão que o 
produziu. 
 
Art. 7º - O Município fica autorizado a contribuir para a FAMUP, de acordo 
com o valor fixado pela assembléia geral. 
  
Art. 8º - As despesas com a execução da presente Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias próprias. 
 
Art. 9º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 30 
(trinta) dias. 
 
Art. 10  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 11 – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal do Congo – PB, em 29 de maio de 2023. 
 

FLAVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Municipal 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO ELEMENTO TOTAL 

05.00 SEC. DE EDUCAÇÃO - SEDUC 

12.365.2001.1018 CONSTRUIR, REFORMAR E/OU AMPLIAR CRECHES 

571 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres 

4.4.90.51.01 Obras e Instalações 1.200.000,00 

TOTAL 1.200.000,00 

 

FONTE DE REC. DESCRIÇÃO TOTAL 

571 
Transferências do Estado referentes a Convênios e 
Instrumentos Congêneres 

1.200.000,00 

 

TOTAL GERAL 1.200.000,00 

 


